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AUTÓGRAFO N9. 132/2019 

PROJETO DE LEI N9. 140/201~ 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida 
em sessões ordinárias, observada o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, 
APROVOU projeto de lei de autoria do vereador Gentil Pereira de Souza Filho. 

SÚMULA: Concede o Diploma de Méritos em Tarefas 
Comunitárias de Apucarana à ORDEM 
DEMOLAY, em comemoração aos seus 100 
anos de existência, e pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade apucaranense, como 
especifica. 

Art. 19 - Fica concedido o Diploma de Méritos em Tarefas Comunitárias de Apucarana à 
ORDEM DEMOLAY, em comemoração aos seus 100 anos de existência, e pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade apucaranense. 

Art. 29 - A entrega do diploma de que trata o "caput" do artigo anterior dar-se-á em 
sessão especial e solene da Câmara Municipal de Apucarana, conforme dispõe o regimento 
interno, em data e horário a serem marcados, de comum acordo entre a Presidência da Câmara e 
o homenageado. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala das sessões, 16 de seternbjô de 2019. 
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